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PODER EXECUTIVO DE PARDINHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.245/2021
De 05 de julho de 2021.

“Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, e dá outras 
providências”.

JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais e autorizado pelo inciso IV, art. 5º 
da Lei Municipal nº 1.413 de 19 de outubro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Setor de Contabilidade, 
no orçamento fiscal do Município de Pardinho, 
um credito adicional suplementar no valor de R$                                                                                                                   
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), destinados 
a atender as despesas a seguir:
02 - PODER EXECUTIVO

02.04 – DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS

15.451.0005.1.003 4.4.90.51 Obras e Instalações (173)                                                           
R$ 350.000,00

Total do Crédito a Suplementar                                                 R$ 350.000,00

Art. 2º - O Crédito adicional suplementar, aberto pelo 
art. 1º, decorre por excesso de arrecadação proveniente 
de Convênios Estaduais, nos termos do art. 43, § 1º, II da 
Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.

Pardinho, 05 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês 
de julho do ano de dois mil e vinte e um.

DECRETO Nº 2.246/2021
“Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, e dá outras 
providências”.

JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais e autorizado pelo inciso II, art. 5º 
da Lei Municipal nº 1.413 de 19 de outubro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Setor de Contabilidade, no 
orçamento fiscal do Município de Pardinho, um credito 
adicional suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), destinados a atender a despesa a seguir:
02 – PODER EXECUTIVO

04 – DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS	 R$

15.451.0005.1.003 4.4.90.51 Obras e Instalações (170)	 5.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR	 5.000,00

Art. 2º - O Crédito adicional suplementar, aberto pelo 
art. 1º, decorre pela anulação parcial da dotação a seguir, 
nos termos do art. 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4320/64.
02 – PODER EXECUTIVO

04 – DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS	 R$

15.452.0007.2.005 4.4.90.51 Obras e Instalações (197)	 5.000,00

TOTAL DO CRÉDITO A REDUZIR	 5.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.

Pardinho, 5 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês 
de julho do ano de dois mil e vinte e um.
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Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº 5503/2021
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª Christiane Grave Saraiva Da 
Silva Luiz

Jose Luiz Virginio dos Santos, Prefeito do Município 
de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 06 de 
abril de 2.020 à 05 de abril de 2.021 a servidora Christiane 
Grave Saraiva da Silva Luiz, Cargo: Veterinária Lotação: 
Setor Saúde,  compreendendo as referidas férias entre os 
dias 06 de julho de 2021 a 04 de agosto de 2021.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 06 de julho 
de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5505/2021
De 05 de julho de 2021

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

RESOLVE:

I – CONCEDER a servidora MARILZA EDEMAURA 
RODER e SILVA, Técnica de Enfermagem, lotada no Setor 
Samu, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo período de 
02(dois) anos, nos termos do artigo 3º (terceiro) da Lei 
Complementar 207/2019.

II – Esta portaria entra em vigor no dia 05 de julho de 
2021.

Pardinho, 06 de julho de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio 
na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 06 de julho de 
2021.
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